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PROTOCOLO DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL PDDE E PAR 

 

Considerando o Estado de Calamidade Pública do Rio Grande do Sul (RS), o Ministério 
da Educação (MEC) e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), apresentam 
abaixo protocolo para levantamento de demandas e atendimento via Programa Dinheiro Direto 
na Escola (PDDE) e Plano de Ações Articuladas (PAR). 

 

1) Atendimento emergencial às escolas da Redes de Educação Básica do Rio Grande do 
Sul via PDDE: 

Todas as escolas públicas que foram afetadas pelas enchentes no RS serão elegíveis à 
assistência financeira do PDDE EMERGENCIAL CALAMIDADE RS. 

Os recursos financeiros serão repassados às UEx (Unidades Executoras das escolas) para 
cobertura de despesas de custeio e de capital, podendo ser empregados em aquisição de 
material permanente, realização de reparos, adequações e serviços necessários à manutenção, 
conservação e melhoria da estrutura física da unidade escolar, aquisição de material de consumo 
e desenvolvimento de atividades educacionais. 

Para as escolas ATINGIDAS pelas enchentes, nesse primeiro momento, os recursos 
corresponderão ao montante de R$ 7.600,00 (média do valor do PDDE Básico repassado por 
escola ao RS em 2023), para as ações emergenciais de curtíssimo prazo. 

Em caráter excepcional, serão atendidas as escolas que estiverem sob bloqueios ou 
possuírem impedimentos administrativos relacionados ao PDDE, podendo ser enviando os 
recursos de atendimento emergencial às EEx, responsabilizadas à transferência e uso do recurso 
aplicado nas escolas indicadas. 

Além disso, no SIMEC, no âmbito do PAR 4 na aba “Diagnóstico escolar - apoio 
emergencial RS”, a partir de 15 de maio de 2024, o dirigente estadual e os dirigentes municipais 
deverão indicar com um pouco mais de detalhe o impacto que cada escola de sua rede sofreu, 
de forma que o MEC possa, em um segundo momento, realizar repasses específicos via PDDE 
Emergencial para as escolas atingidas de acordo com a necessidade mapeada.  

A aba “Diagnóstico escolar - apoio emergencial RS” contará com as seguintes 
categorizações de demanda, por escola:  

• Reformas estruturantes 
• Recomposição de Mobiliário 
• Recomposição de Equipamentos 
• Recomposição de materiais de consumo 
• Recomposição dos livros e materiais didáticos do PNLD 
• Limpeza, pintura e outras pequenas reformas 
• Necessidades gerais das escolas utilizadas como apoio para o 
enfrentamento à calamidade 

 



 

ORIENTAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DO DIAGNÓSTICO ESCOLAR - APOIO EMERGENCIAL RS 

 
SIMEC/PAR 4 

Acesse o sistema SIMEC e selecione a opção PAR 4 
Em seguida, clique no submenu (ícone em vermelho) localizado no canto inferior à direita da 
tela. Logo após, clique na opção “Programas do Mec” (ícone azul e branco) 
 

 
 
O sistema abrirá uma nova tela com os programas do Ministério da Educação. Clique na opção 
“Diagnóstico Escolar – Apoio Emergencial ao Rio Grande do Sul” 
 

 
 
Na próxima página, o sistema apresenta o “Termo de Consentimento” que deverá ser lido e 
assinado pelo(a) Secretário(a) de Educação. 



 

 
 
Na sequência a lista de escolas para o(a) Secretário(a) de Educação indicar, qual (quais) 
necessitam de auxílio e de qual tipo. Podem ser escolhidas mais de uma categoria por escola, 
por exemplo: Escola necessita de Recomposição de equipamentos + Limpeza, pintura e outros 
reparos pequenos. 
Atenção: As escolas forem selecionadas na opção “Reconstrução” receberão atendimento total 
e não serão necessárias as demais marcações. 
 

 
 
Depois de selecionadas as escolas com as indicações das necessidades, clique na opção 
“Síntese”. A síntese informará o resumo da operação, com a data e nome do responsável, as 
escolas com indicação de reconstrução ou demais indicações e as que não foram selecionadas. 
 
Para encerrar o procedimento do Diagnóstico de Apoio Emergencial o(a) Secretário(a) de 
Educação deve clicar na opção “Enviar ao MEC”. 
Atenção: Depois de enviado ao MEC, não será possível realizar alterações nas informações 
fornecidas. 
 



 

 
 
 

2) Atendimento emergencial às Redes de Educação Básica do Rio Grande do Sul via PAR: 

O PAR 4 (SIMEC) está aberto para o planejamento das redes de educação básica do Rio 
Grande do Sul em situação de calamidade. Os entes deverão cadastrar no sistema as demandas 
específicas para recuperação de danos causados pelas chuvas.  

Seguindo os procedimentos adotados em setembro do ano passado (Resolução CD/FNDE nº 
21/2023), o ente federado, ou a respectiva secretaria de educação, deverá encaminhar à 
Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) os seguintes documentos:  

I - ofício de solicitação da assistência federal para a recuperação das escolas atingidas, 
informando o desastre ocorrido bem como o nome das escolas públicas atingidas;  

II - relatório fotográfico dos danos causados às escolas públicas danificadas; 

III - cópia do Decreto de Emergência ou Calamidade Pública;  

IV - laudo ou ofício da defesa civil informando a relação de escolas públicas atingidas, com 
endereço ou geolocalização para atendimento às iniciativas referentes à construção, reforma e 
ampliação; e 

V - lista de demandas por obras, mobiliários, equipamentos, materiais e livros necessários, 
exclusivamente, para a recuperação dos danos causados pelo desastre (mencionando o código 
da respectiva iniciativa no PAR). 

Para novos planejamentos de iniciativas, o ente federado deverá, preferencialmente, 
marcar o termo “Emergencial RS” no campo “modalidade”, conforme figura abaixo: 

 



 

 


